
Prefeituo Municipal 

LEI 384/95 

. . 

A cominho 
do futuro 

MARACANAÚ 

DISPéE ~A~ D! tmL1DAtE 
PÚBJ..ICA MlUCIPÃL A 
JXE DO . P.MQJE do JOÃO 

AWIA ClJ'l'RAS Pll)tnf&US. 

Art. t• - Fie& considelwta Entidade de Utilidade 

' lica flblicipal a Assoo1al;io doa Jlbradores do ParqtW são J~ 

Art• 29 - Esta Lei entrará 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes · contrário. 

vigor na data 

PM;O ~ DE JUIJI) DA PREMUTORA JllUClPAL 

..-vw..oni.vUJF... em 19 de abril de 1995• 


